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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2018- PMLS
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresas especializadas em
fornecimento de peças para máquinas pesadas e onibus das multimarcas da frota
municipal, exclusiva para me e epp.
Tipo da Licitação: Maior Desconto por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 27/07/2018.
Devido a alterações no edital, fica prorrogada a abertura do certame para o dia
27 de julho de 2018, às 08h15min.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis  a  partir  do  dia  12/07/2018,  para  consulta  no  Departamento  de
Licitações, no site do município ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 06 de julho de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
DECRETO N.º 114/2018, DE 05 DE JULHO DE 2018. 

 

Exonera, Servidor Público municipal ocupante de 

cargo de provimento efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO a servidora pública municipal Sra. Fernanda 

Panassolo, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.287.917-1 SESP/PR e 

inscrita no CPF sob nº 066.306.0789-82, do cargo de Técnico em Agropecuária, a partir de 05 

de julho de 2018. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de julho de 2018. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018-PMNL

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  14:00  horas  do  dia  23  de  Julho  de  2018 ,  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -  Fone

(42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  (SRP)  nº  49/2018-

PMNL,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  ferragens,  serviço  de  torno,  solda  e  mão

de  obra,  para  recuperação/manutenção  em  peças  e  componentes  de  veículos

e  máquinas  e  outros  da  administração  municipal .  O  edital  e  seus  anexos

poderão  ser  ret irados  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço

supracitado,  junto  ao  Departamento  de  Lic itações  ou  através  do  e-mail :

l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e  www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  06 de Julho de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018-PMNL

LICITAÇÃO DESERTA - REABERTURA DE PRAZO

Licitação exclusiva para Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  09:00  horas  do  dia  23  de  Julho  de  2018 ,  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -  Fone

(42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  nº  39/2018-PMNL,

cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de

instrutor,  para  ministrar  aulas  de  violão  no  PETI  Rio  Guarani  e  Espaço

Aprender na  sede do município,  com recursos  do SCFV .  O edital  e  seus  anexos

poderão  ser  ret irados  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço

supracitado,  junto  ao  Departamento  de  Lic itações  ou  através  do  e-mail :

l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e  www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  05 de Julho de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

MUN ICÍP IO DE  NOV A LAR ANJEI RAS  
EST A DO DO PAR AN Á 

CNPJ:  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul ,  nº 2122, Centro –  CEP:  85350-000 

Fone: (42) 36371148 
 
 

DECISÃO  

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final apresentado pela Comissão de 

Processo Administrativo instaurado pela Portaria n° 21/2018 de 09 de abril de 2018.  

 Considerando as conclusões expostas no citado relatório, 

DETERMINO:  

 

1. Que seja aplicada MULTA à Empresa ECOOPEL COM. VAREJISTA 

E ATAC. DE PRODUTOS DE LIMPEZA-ME, pelo descumprimento 

contratual, da seguinte forma: 

a) Multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso da entrega, a cada 

solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes 

consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da 

Ata do Registro de Preço. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e 

cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, sem prejuízo 

da devolução dos mesmos. 

2. Pela cumulação das penas de multa supramencionadas, conforme 

relatório da comissão, a EMPRESA ECOOPEL COM. VAREJISTA E 

ATAC. DE PRODUTOS DE LIMPEZA-ME é condenada ao 

pagamento de R$ 2.692,08 (Dois mil seiscentos e noventa e dois reais e 

oito centavos). 

3. Que seja encaminhado a presente decisão ao setor responsável pra que 

se emitida Certidão de Divida Ativa e a consequente guia da multa 

imposta, sendo, após, encaminhada para a empresa. 

MUNICÍP IO DE  NOV A LAR ANJEI RAS  
EST ADO DO PAR ANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul ,  nº 2122, Centro –  CEP:  85350-000 

Fone: (42) 36371148 
 
 

4. Não sendo efetuado o pagamento da multa imposta pelo processo 

administrativo, dentro do prazo estabelecido, que seja enviado ao setor 

jurídico para a devida cobrança. 

5. Publique-se, intime-se e arquiva-se; 

 

 Cumpra-se.  

 Nova Laranjeiras, em 06 de julho de 2018. 

 
 

 

 

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

  
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018-PMNL

Analisando  o  procedimento  do  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  na

apreciação  do  Pregão  Presencial  nº  38/2018-PMNL  e  concordando

plenamente  com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o  processo,  aceitando  os

termos  das  propostas  para  a  aquisição  de  produtos  panif icados  para

coffee  break,  a  ser  util izados  em  reuniões,  palestras,  capacitações,

conferências,  encontros  diversos  e  demais  atividades  realizadas  pelos

setores  da  administração  municipal,  e  ADJUDICO  o  objeto  l icitado  em

favor da empresa adjudicada:

ELIANE APARECIDA DOS SANTOS NETO VERZELETTI  88031241953 ,  com

o valor  total  de  R$ 131.702,80  (Cento e Trinta e Um Mil,  Setecentos  e

Dois Reais e Oitenta Centavos).  

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do

Paraná,  em 06 de Julho de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO

Fica retificada, devido a erro de digitação, a data de emissão do PREGÃO PRESENCIAL N° 38/2018,publicado no Jornal Correio do
povo dia 05/07/2018, edição 2930 pag. 1A.
Onde se lê: Foz do Jordão, 05 de junho de 2018.
Leia-se: Foz do Jordão, 05 de julho de 2018.
Diante  do  exposto,  o  pregoeiro  decide  prorrogar  a  abertura  da  licitação  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  38/2018,  cujo  objeto  é  a
Contratação de empresa para coletar, transportar e dar destino final aos resíduos sólidos provenientes dos serviços de saúde,
através de incineração ou autoclavagem, em conformidade com a Lei 10.099/1994 e normas da ABNT,  para as 14:00 horas do
dia 23 de julho de 2018.

Foz do Jordão, 06 de julho de 2018.
Andressa da Silva de Souza

Pregoeiro Municipal

RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO

Fica retificada, devido a erro de digitação, a data de emissão do PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2018,publicado no Jornal Correio do
povo dia 05/07/2018, edição 2930 pag. 1A.
Onde se lê: Foz do Jordão, 05 de junho de 2018.
Leia-se: Foz do Jordão, 05 de julho de 2018.
Diante  do  exposto,  o  pregoeiro  decide  prorrogar  a  abertura  da  licitação  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  38/2018,  cujo  objeto  é  a
Contratação de seguros para os veículos da frota municipal, para as 09:00 horas do dia 24 de julho de 2018.

Foz do Jordão, 06 de julho de 2018.
Andressa da Silva de Souza

Pregoeiro Municipal

01-01-1993

 

 

Aviso de Licitação 
Pregão Presencial nº. 059/2018 

Sistema de Registro de Preços (SRP) 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, MESAS, 
CADEIRAS, GERADORES DE ENERGIA, BANHEIROS QUÍMICOS, CHUVEIROS, 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
Tipo: Menor preço por item. 
Data da sessão de abertura: 23 de julho de 2018. 
Horário: 9h00min. 
Local: Sala de reuniões do paço municipal Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou pelo e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital e seus anexos poderão ser consultados na sede do paço municipal, no endereço 
supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br. 

 
Candói/PR, 6 de julho de 2018. 

 
 

João Luis Trentin 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Pinhão - 2018
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1763 - Decreto nº 158/2018 de 26/06/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 1622 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2006 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,001.390.645,13Suplementar
Anulação de Dotações 1.390.645,130,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,00521.550,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 521.550,000,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2010

3.1.90.03.00.00
460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1.695,28Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2010
3.1.90.11.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1.695,28Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2010
3.1.90.13.00.00

480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 142.279,42Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2010
3.1.91.13.00.00

500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 200.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0003.2012
3.1.90.11.00.00

680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades do Dep de Compras, Licitação e Contratos
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1.022,45Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0003.2012
3.1.90.94.00.00

700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção das Ativ idades do Dep de Compras, Licitação e Contratos
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1.022,45Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.006

04.121.0003.2015
3.1.90.11.00.00

890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades do Dep de Planejamento
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 40.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.006

04.121.0003.2015
3.1.90.13.00.00

900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ativ idades do Dep de Planejamento
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 60.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0004.2018
3.3.90.30.00.00

1160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades do Dep de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 100.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.90.11.00.00

1310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.123.336,36Acréscimo

Abertura
Transf erência

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5519 w 06/07/2018 11:38:18
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Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.90.13.00.00

1330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 107.815,22Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.91.13.00.00

1350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 409,18Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.1025
3.3.90.39.00.00

1596 00149 CONV FUNDEPAR SIT 38407 TERMO DE CONV.155/2018 F-149
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ampliação; Ref orma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 247.500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.2026
4.4.90.52.00.00

1652 00864 PROGRAMA CAMINHO NA ESCOLA TERMO DE COMPROMISSO N. 201802501-4 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 274.050,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.2027
3.1.90.11.00.00

1660 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Transporte Escolar
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 13.038,01Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.2027
3.1.91.13.00.00

1705 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Transporte Escolar
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 13.038,01Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2034
3.3.90.30.00.00

1910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Unif ormes Escolares
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 100.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.30.00.00

1930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 600.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.30.00.00

1935 00107 Salário-Educação
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 79.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.39.00.00

1970 00107 Salário-Educação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 79.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.367.0015.2037
3.1.90.11.00.00

2010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a Educação Especial
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 9.791,36Acréscimo

Abertura
Transf erência
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Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.367.0015.2037
3.1.91.13.00.00

2030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Apoio a Educação Especial
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 927,30Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.1.90.11.00.00

2850 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10.947,09Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.1.90.13.00.00

2870 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.365,42Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.1.91.13.00.00

2890 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6.581,67Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2060
3.1.90.11.00.00

3390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11.213,97Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2060
3.1.90.13.00.00

3401 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.219,07Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2060
3.1.91.13.00.00

3421 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 8.994,90Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.304.0017.2062
3.1.90.11.00.00

3501 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.003,24Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.304.0017.2062
3.1.91.13.00.00

3525 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.003,24Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.306.0017.2063
3.1.90.11.00.00

3530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Programa de Alimentação e Complementação Nutricional - PNAN 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 999,28Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.306.0017.2063
3.1.91.13.00.00

3541 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção do Programa de Alimentação e Complementação Nutricional - PNAN 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 999,28Acréscimo

Abertura
Transf erência
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Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

10.122.0017.2064
3.1.90.11.00.00

3590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.446,39Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

10.122.0017.2064
3.1.90.13.00.00

3611 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção do Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.446,39Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.122.0019.2066
3.3.90.30.00.00

3850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Conserv ação da Frota da Secretaria Municipal de Agricultura e 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 23.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.122.0019.2067
3.3.90.30.00.00

3930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Desenv olv imento da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 23.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

1.390.645,13
0,00
0,00

521.550,00
0,00

0,00
1.390.645,13
1.390.645,13

0,00
521.550,00

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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     LEI N.º 767
DATA: 06/07/2018

                           

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABORAÇÃO  DO  ORÇAMENTO   DO
MUNICÍPIO   DE  ESPIGÃO  ALTO  DO  IGUAÇU
ESTADO  DO  PARANÁ  PARA   O  EXERCÍCIO
FINANCEIRO  DE  2019    E  DÁ      OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

L E I:

Art. 1º- Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento
Programa do  Município  de  ESPIGÃO  ALTO DO IGUAÇU,  relativo  ao  Exercício
Financeiro de 2019.

Art. 2º-  A  proposta  orçamentária  será  elaborada  em  consonância  com  as
disposições constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000  tendo seu valor
fixado em reais, com base na previsão de receita:

I - fornecida pelos órgãos competentes, quanto as transferências legais da
União e do Estado;

II - projetada,  no  concernente  a   tributos  e  outras  receitas  arrecadadas
diretamente  pelo  Município,  com  base  em   projeções  a  serem  realizadas
considerando-se os efeitos de alterações na legislação, variação do índice de preços,
crescimento  econômico  ou  qualquer  outro  fator  relevante,  acompanhadas  do
demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção para os dois seguintes
e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo,
salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal.

§  2º-  As  operações  de  crédito  previstas  não  poderão  superar  o  valor  das
despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária.
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Art. 3º - O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência
não será superior ao das receitas estimadas.

Art. 4º- A reserva de contingência não será inferior a 1,0% (um por cento) do
total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 5º - A manutenção de  atividades  incluídas  dentro  da  competência  do
Município, já existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de
equipamentos e obras já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas
obras.

Art. 6º- A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão
preferência sobre novos projetos.

Art. 7º - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes
de recursos.

Art.  8º - Na  fixação  da  despesa  deverão  ser  observados  os  seguintes
limites, mínimos e máximos:

I  –  as  despesas  com  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  não  serão
inferiores a  25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas
as  transferências  oriundas  de  impostos  consoante  o  disposto  no  artigo  212  da
Constituição Federal;

II  –  as despesas  com saúde não serão inferiores  ao  percentual  definido na
Emenda Constitucional nº 29;

III  -  as  despesas  com  pessoal  do  Poder  Executivo  Municipal  incluindo  a
remuneração de agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não
poderão exceder a 54% (cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente líquida;

IV - as  despesas  com  pessoal  do  Legislativo  Municipal  inclusive  a
remuneração dos agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e
pensões não será superior a 6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se outro
inferior não lhe for aplicável nos termos da Emenda Constitucional nº 25;

V - o  Orçamento  do  Legislativo  Municipal  deverá  ser  elaborado
considerando-se as limitações da Emenda Constitucional nº 25;
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Art.  9º  -  Os  recursos  ordinários  do  Tesouro  Municipal  somente  serão
programados para a realização de despesas de capital após atendidas as despesas
com  pessoal  e  encargos  sociais,  serviço  da  dívida  e  outras  despesas  de  custeio
administrativo e operacional.

Art. 10 - Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei
Orçamentária  e  os  seus  créditos  adicionais  somente  incluirão  projetos  novos  se
estiverem  adequadamente  contemplados  os  projetos  em  andamento,  salvo  se
existentes recursos especificamente assegurados para a execução daqueles.

§1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de
envio  do  projeto  de  lei  de  diretrizes  orçamentárias,  relatório  dos  projetos  em
andamento, informando percentual de execução.

 
§2º – Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução

financeira,  até  30  de Abril  de  2018,  ultrapassar  dez  por cento  do seu custo  total
estimado, conforme indicado no relatório do parágrafo anterior.

Art. 11 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o
exercício  de  2019,  atendidas  as  despesas  que  constituem  obrigação  legal  e
constitucional  do  Município  e  as  de  funcionamento  dos  órgãos  e  entidades  que
integram o orçamento fiscal e da seguridade social, são as constantes do Anexo I
desta  lei,  as  quais  terão  precedência  na  alocação  dos  recursos  no  projeto  da  lei
orçamentária de 2019 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à
programação da  despesa. 
 

Parágrafo  Único:   -  O  Poder  Executivo  justificará,  na  mensagem  que
encaminhar a proposta orçamentária, a inclusão de outras despesas discricionárias
em detrimento das prioridades e metas constantes do Anexo a que se refere o "caput"
deste artigo.
 

Art.  12  -  Na  proposta  da  Lei  Orçamentária  a  discriminação  da  receita  e
despesa sera apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do
Tesouro Nacional:

 I  -  quanto  a  natureza  da  despesa,  por  Órgão  e   Unidade  Orçamentária,
detalhada  por categoria econômica, grupo de natureza de despesa,  modalidade de
aplicação e fonte de recurso sendo que o controle a nível de  elemento e subelemento
de despesa será efetuado no ato da realização do empenho, nos termos da legislação
vigente:
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II  -  quanto a classificação Funcional Programática,  por função, subfunção e
programa, detalhada em projetos, atividades e operações especiais; 

Parágrafo  1º  -  A  critério  do  Executivo  Municipal  poderá  o  orçamento  ser
elaborado em nível de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa,  que o de
modalidade de aplicação. 

Parágrafo 2º - Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por
categoria  econômica,  grupo de  natureza  de  despesa,  modalidade de  aplicação  e
fonte de recurso. 

Parágrafo 3º - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos:

I - da receita, que obedecerá o disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei
Federal 4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores;

II - da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária;
III - do  programa  de  trabalho  por  órgãos  e  unidades  orçamentárias,

demonstrando  os  projetos  e  atividades  de  acordo  com  a  classificação  funcional
programatica;

IV - outros  anexos  previstos  em  Lei,  relativos  a  consolidação  dos  já
mencionados anteriormente;

Art. 13 - As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração
da  proposta  orçamentária  encaminhada  pelo  Poder  Executivo,  bem  como  dos
Projetos  de  Lei  relativos  a  Créditos  Adicionais  a  que  se  refere  o  artigo  166  da
Constituição  Federal,  serão  apresentados  na  forma  e  no  nível  de  detalhamento
estabelecidos na elaboração da Lei Orçamentária.

Art. 14 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária:

I - que não sejam compatíveis com esta Lei;

II - que  não  indiquem  os  recursos  necessários  em  valor  equivalente  à
despesa  criada,  admitidos  apenas  os  provenientes  de  anulação  de  despesas
suportadas pela mesma fonte de recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de
pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida;

Art. 15 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de
erros ou omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei.
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Art. 16 - A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei,
não  implica  na  obrigatoriedade  da  inclusão  da  sua  programação  na  Proposta
Orçamentária.

Art.  17  -  É  vedada  a  inclusão,  na  lei  orçamentária  e  em  seus  créditos
adicionais,  de  dotações  a  título  de  “subvenções  sociais”,  ressalvadas  aquelas
destinadas  a  entidades  privadas  sem  fins  lucrativos,  que  preencham  uma  das
seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de
assistência social, saúde ou  educação, 

II – atendam ao disposto no art.  204 da Constituição Federal,  no art.  61 do
ADCT, bem como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993.

Art.  18  -  É  vedada  a  inclusão,  na  lei  orçamentária  e  em  seus  créditos
adicionais,  de  dotações  a  título  de  “contribuições”  e  “auxílios”  para  entidades
privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que sejam:

 I – voltadas para ações de saúde  de atendimento direto e gratuito ao público;

II  –  de  atendimento  direto  e  gratuito  ao  público  e  voltadas  para  o  ensino
especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais
do ensino fundamental;

III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e constituídos
exclusivamente por entes públicos;

IV  –  Associações  Comunitárias  devidamente  constituídas  e  registradas  no
Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxilios destinados
a execução de obras,  a  aquisição de equipamentos de interesse comunitario e ao
exercício  de  atividades  de  apoio  ao  desenvolvimento  economico  ou  de  interesse
social;

V  –  Associação  de  Estudantes  do  Ensino  Superior  visando  auxilia-los  na
realização de transporte dos alunos que frequentam cursos superiores em faculdades
e/ou universidades da região.

Parágrafo Ùnico – Fica o Executivo autorizado a repassar subvenções, contribuições e
auxílios  a  entidades  sem fins  lucrativos,  mediante  autorização de  lei  especifica  e
formalização de termo de convênio ou instrumento similar.
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Art.  19  –  A  concessão  de  auxílios  para  pessoas  físicas  obedecerão
preferencialmente os critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os
recursos  a  serem  aplicados,  e  no  caso  de  recursos  próprios  do  Município,  será
precedida  da  realização  de  prévio  levantamento  cadastral  objetivando  a
caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados.

§ 1º – Serão consideradas como carentes, pessoas cuja renda "per capita", não
ultrapasse na média a  ½ (meio) salário mínimo por individuo que compõe a família.

§ 2º - Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos
de emergência  ou calamidade pública  assim declarados  pelo  Chefe  do Executivo
Municipal.

Art  20  –  A  proposta  orçamentaria  do  Poder  Legislativo  Municipal  para  o
exercício  de  2019  deverá  ser  encaminhada  ao  Executivo  Municipal,  para  fins  de
incorporação a proposta geral do Município até a data de 31 de Agosto de 2018.

§ Único - Os recursos correspondentes  as dotações orçamentárias destinadas
ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada
mês. 

Art. 21 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2019 será
encaminhada  para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2018.

Parágrafo 1º – A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e
demonstrativos constantes da legislação específica.

Parágrafo  2º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  incorporar,  no  ato  da
elaboração  dos  orçamentos,  as  eventuais  modificações  ocorridas  na  estrutura
organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária da receita e da
despesa,  por  alterações  da  legislação  federal  padronizadora,  ocorridas  após  o
encaminhamento da LDO/2019 à Camara Municipal.  

Art 22  - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2019 não for sancionado pelo
Executivo até o dia 31 de dezembro de 2018 a programação dele constante poderá ser
executada, enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12
(um doze  avos)  do  total  de  cada  dotação  na  forma do  estabelecido  na  proposta
remetida à Câmara Municipal.

Parágrafo  Único  -  Considerar-se-á  antecipação  de  crédito  à  conta  da  Lei
Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo.
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Art.  23  -  A  execução  orçamentária  será  efetuada  mediante  o  princípio  da
responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas  e transparentes  que
previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,
mediante  o  cumprimento  de  metas  de  resultado  entre  receitas  e  despesas  e  a
obediência  a  limites  e  condições  no que  tange  à  renuncia  de  receita,  geração  de
despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida consolidada, operações de
crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a pagar, normas
estas constantes da Lei Complementar 101, de 2000. 

Art.  24  -  Se  no  final  de  cada  bimestre  for  verificado  a  ocorrência  de
desequilíbrio  entre  a  receita  e  a  despesa  que  possam  comprometer  a  situação
financeira do Município, o Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato
próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de
empenho  e  movimentação  financeira,  segundo  os  critérios  estabelecidos  na
Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas e despesas
para fins da alínea a, inciso I, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no
prazo  estabelecido  no  "caput"  deste  artigo,  fica  o  Poder  Executivo  autorizado   a
limitar os repasses dos valores financeiros, segundo a realização efetiva das receitas
no bimestre. 

Art. 25 - Não serão objeto de limitação as despesas relativas:

I - a obrigações constitucionais e legais do Município;

II - ao  pagamento  do  serviço  da  dívida  pública  fundada,  inclusive
parcelamentos de débitos;

III - despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se
mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo
para  realização  de  dispêndios  com  pessoal  constante  do  artigo  20  da  Lei
Complementar 101, de 2000;

IV - despesas  vinculadas  a  uma  determinada  fonte  de  recurso,  cujos
recursos já estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo
normalmente executado.
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Art  26-   Para  fins  de  atendimento  ao  disposto  no  art.  169,  §  1,  II,  da
Constituição  Federal,  ficam  autorizadas  as  concessões  de  quaisquer  vantagens,
aumentos  de  remuneração,  criação  de  cargos,  empregos  e  funções,  alterações  de
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer
título,  aos  órgãos  da  Administração  Direta  e  Indireta  e  Fundos  Municipais,
observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda, as
disponibilidades financeiras do município.

Art.  27 -  Ocorrendo a superação do patamar de  95% (noventa e  cinco por
cento) do limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis
aos  Poderes  Executivo  e  Legislativo  as  vedações  constantes  do  Parágrafo  Único,
Inciso I a V do Artigo 22 da Lei Complementar 101, de 2000.

Parágrafo  Único  -  No exercício  financeiro  de  2019,  a  realização  de  serviço
extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de
comprometimento, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição
Federal,  somente  poderá  ocorrer  quando destinada ao atendimento  de relevantes
interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a
sociedade.

Art. 28 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se
exclusivamente  para  fins  de  cálculo  do  limite  da  despesa  total  com  pessoal,
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo  Único  -  Não  se  considera  como  substituição  de  servidores  e
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a
execução indireta de atividades que, simultaneamente:

I  –  sejam  acessórias,  instrumentais  ou  complementares  aos  assuntos  que
constituem área de competência legal do órgão;

II  –  não  sejam  inerentes  a  categorias  funcionais  abrangidas  por  plano  de
cargos do quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário,
ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente.

Art 29 -  O projeto de lei  que conceda ou amplie incentivo ou benefício de
natureza tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da
Lei Complementar 101, de 2000.
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I - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie benefício de natureza financeira ou
patrimonial  as  mesmas  exigências  referidas  no  "caput"  podendo  a  compensação,
alternativamente, em todos os casos, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo
período, de despesas em valor equivalente. 

II - São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para fins
do  "caput"  deste  artigo,  os  benefícios  concedidos  que  alcancem,  exclusivamente,
determinado grupo de contribuintes e produzam redução da arrecadação potencial,
aumentando consequentemente a disponibilidade econômica do contribuinte.  

Art. 30- Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o
restabelecimento  do  equilíbrio  financeiro,  os  cortes  serão  aplicados,  na  seguinte
ordem:

I - novos  investimentos  a  serem  realizados  com recursos  ordinários  do
Tesouro Municipal;

II - investimentos  em  execução  à  conta  de  recursos  ordinários  ou
sustentados por fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja
sendo cumprido;

III - despesas  de  manutenção  de  atividades  não  essenciais  desenvolvidas
com recursos ordinários;

IV - outras  despesas  a  critério  do  Executivo  Municipal  até  se  atingir  o
equilíbrio entre receitas e despesas.

Art 31 - Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento
do  Município,  relativas  à  construção  de  prédios  públicos,  saneamento  básico  e
pavimentação, não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB,
por m², divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção do Paraná, acrescido de
até dez por cento para cobrir custos regionais não previstos no CUB.

Art 32 – Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar
101/2000, na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando
da  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação  governamental,  que  acarretem
aumento de despesa, os seguintes critérios:

I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que
trata  o  art.  38  da  Lei  Federal  nº.  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  bem  como  os
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art.
182 da Constituição Federal;
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II  –  entende-se como despesas  irrelevantes,  para fins do § 3º,  aquelas  cujo
valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei
Federal 8.666, de 1993.

 Art 33. – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de
2000:

I  –  considera-se  contraída  a  obrigação  no  momento  da  formalização  do
contrato administrativo ou instrumento congênere;

II  –  no  caso  despesas  relativas  a  prestação  de  serviços  já  existentes  e
destinados  a  manutenção  da  administração  pública,  considera-se  como
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício
financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art 34 – Os Poderes  deverão elaborar e publicar  em até trinta dias após a
publicação da Lei  Orçamentária,  cronograma de execução mensal de desembolso,
nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo Único -  No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no
caput conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto
no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por
fonte de receita.

Art 35- A Lei Orçamentária para o exercício de 2019 conterá autorização para o
Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal: 

I  -  realizar operações de crédito por antecipação da receita,  nos termos da
legislação vigente;

II  –  realizar  operações  de  crédito  até  o  limite  estabelecido  pela  legislação
vigente;

III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento
fiscal até o limite de 50% (cinquenta  por cento) do total geral da receita fixada para o
exercício, nos termos da legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura,
os provenientes da anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III e a
efetiva ocorrência ou tendencia de ocorrência de excesso de arrecadação de recursos
livres consoante o estabelecido no inciso II, ambos   do parágrafo 1º do artigo 43 da
Lei Federal 4320/64 de 17/03/64;
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IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como
recurso o previsto no inciso I,  parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o
limite  da  efetiva  existência  dos  recursos  de  superávit  financeiro  nas  fontes  de
recursos  livres  ou  vinculados,  devidamente  apurados  no  balanço  patrimonial  do
exercício anterior;

V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como
recursos  os  previstos  no  inciso  II   do  parágrafo  1º  do  artigo  43  da  Lei  Federal
4320/64,  mediante a efetiva ocorrência  ou tendencia  de  ocorrência  de excesso de
arrecadação  nas  respectivas  fontes  de  recursos  vinculados  desde  que  o  total  dos
mencionados créditos não supere  o limite de  15% (quinze por cento) do total geral
da receita estimada para o exercício no orçamento fiscal;

VI - proceder a abertura de creditos adicionais suplementares utilizando como
recurso o previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64
tendo  como  limite  o  valor  dos  respectivos  instrumentos  jurídicos  de  crédito
celebrados para o exercício;

 
VII -  transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para

outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição
Federal e proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação  de
fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura de
creditos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações. 

VIII  -  proceder  a  utilização  de  recursos  do  cancelamento  da  dotação  de
Reserva  de  Contingência  para  a  cobertura  de  créditos  adicionais  abertos  para  o
atendimento  das  situações  especificadas  no  Demonstrativo  de  Riscos  Fiscais  e
Providências.

Parágrafo 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V e VI não
são consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III. 

Parágrafo 2º - A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da
Câmara Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e ao
Prefeito  Municipal  para  a  abertura  de  créditos  suplementares  no  orçamento  da
seguridade social considerando-se o limite de 50% (cinquenta por cento) em relação
ao total da despesa fixada nos  respectivos orçamentos. 
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Art. 36 – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos
do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência
de outras esferas de governo no concercente a segurança pública, trânsito, incentivo
ao emprego e prestação jurisdicional da Comarca, mediante prévio firmamento de
convênio, ou instrumento congênere. 

Art. 37 - No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o
encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do
artigo  165  da  Constituição  Federal,  nos  moldes  do  previsto  no  artigo  52  da  Lei
Complementar 101, de 2000, respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55
da mesma Lei.

Art. 38 - O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, §
4º do artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101
serão divulgados em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não
ultrapassados  os  limites  relativos  à  despesa  total  com  pessoal  ou  à  dívida
consolidada,  os  quais  uma  vez  atingidos,  farão  com  que  aquele  relatório  seja
divulgado quadrimestralmente.

Art 39 - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de
expansão  das  despesas  obrigatórias  de  caráter  continuado para  2019,  em valores
correntes,  destacando-se  pelos  menos  aquela  relativa  aos  gastos  com  pessoal  e
encargos sociais.
 

Art. 40 – O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível
de  unidade  orçamentária  com  o  desdobramento  nos  projetos  e  atividades  cuja
execução esteja a ela subordinados.
  

Art. 41 - Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianul, bem como as
suas  alterações  em suas  metas  física  e  financeira,  ocorridas  até  a  data  do  envio,
deverão ser incluídas na proposta orçamentária para 2019.
 

Art.  42 -  Esta Lei  entra  em vigor na data  de sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE JULHO DE 2018.

           HILÁRIO CZECHOWSKI
                 Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 0 - ENCARGOS ESPECIAIS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

1 Operação Especial Amortização e Encargos da Dívida Interna

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

550.000,00

0,00

0,000

2 Operação Especial Precatórios Judiciais e Sentenças Judiciais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Precatórios/RPV

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

1,000

3 Operação Especial Contribuição para Formação do PASEP

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 845 - TRANSFERÊNCIAS

Percentual s/RCL

Descrição:

Projeto/Atividade

210.000,00

0,00

1,000

Total do Programa: 775.000,00

Programa: 101 - GESTÃO LEGISLATIVA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

4 Atividade Atividades do Legislativo Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Sessão Legislativa

Descrição:

Projeto/Atividade

1.200.000,00

0,00

50,000

Total do Programa: 1.200.000,00

Município de Espigão Alto do Iguaçu
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

5 Atividade Manutenção Gabinete do Prefeito

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

480.000,00

0,00

0,000

6 Atividade Administração da Secretaria de Administração

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

0,000

7 Atividade Administração da Secretaria de Finanças

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

0,000

8 Atividade Administração da Secretaria de Educação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

110.000,00

0,00

0,000

9 Atividade Administração da Secretaria de Saúde

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

110.000,00

0,00

0,000

Município de Espigão Alto do Iguaçu
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

10 Atividade Administração da Secretaria de Assistência Social

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

0,000

11 Atividade Administração da Secretaria de Viação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

0,000

12 Atividade Administração da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

0,000

13 Atividade Administração da Secretaria de Indústria e Comércio

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

0,000

14 Atividade Administração da Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

15 Atividade Administração da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

0,000

16 Atividade Administração da Secretaria de Cultura

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:13 - CULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 1.510.000,00

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

17 Atividade Atividades da Assessoria Jurídica

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 92 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Defesas, Pareceres, etc.

Descrição:

Projeto/Atividade

160.000,00

0,00

200,000

18 Atividade Atividades do Departamento de Administração Geral

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

950.000,00

0,00

0,000

19 Atividade Atividades do Departamento de Recursos Humanos

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Número Servidores Controlados

Descrição:

Projeto/Atividade

110.000,00

0,00

320,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

20 Atividade Manutenção Departamento de Material e Patrimônio

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

21 Atividade Manutenção Departamento de Licitação e Compras

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

22 Atividade Manutenção Departamento de Educação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

23 Atividade Manutenção Departamento de Vigilância Sanitária

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

24 Atividade Manutenção Departamento de Viação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

25 Atividade Manutenção Departamento de Extensão Rural

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

26 Atividade Manutenção Departamento de Preservação Ambiental

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

27 Atividade Manutenção Departamento de Esportes e Lazer

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

28 Atividade Manutenção Departamento da Juventude

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

29 Atividade Manutenção Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

30 Atividade Apoio a Entidades Municipalistas

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

25.000,00

0,00

2,000

31 Atividade Publicação e Divulgação Oficial

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Ato, Relatório ou Evento Pub.

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

500,000

32 Atividade Manutenção Convênio Tribunal de Justiça

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Servidores Cedidos

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

2,000

Total do Programa: 1.855.000,00

Programa: 403 - GESTÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

33 Atividade Atividades Departamento de Contabilidade

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Lançamentos Contábeis

Descrição:

Projeto/Atividade

270.000,00

0,00

270.000,000

34 Atividade Atividades Departamento de Receita

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Lançamento Efetivados

Descrição:

Projeto/Atividade

170.000,00

0,00

5.500,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 403 - GESTÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

35 Atividade Atividades Coordenadoria Sistema Controle Interno

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 124 - CONTROLE INTERNO

Auditagens Realizadas

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

25,000

Total do Programa: 540.000,00

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

36 Atividade Apoio ao Idoso

Produto esperado: Idosos Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Idoso Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

20.000,00

0,00

120,000

37 Atividade Apoio a População Carente

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

260.250,00

0,00

350,000

38 Atividade Desenvolvimento de Ações Atenção Integral a Família

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

140.000,00

0,00

600,000

39 Atividade Desenvolvimento Atividades de Assistência Social

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

350.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

40 Atividade Apoio a Entidades de Assistência a Deficientes

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

20.000,00

0,00

1,000

41 Atividade Manutenção de Conselhos Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Conselhos Mantidos

Descrição:

Projeto/Atividade

5.000,00

0,00

5,000

42 Atividade Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

100,000

Total do Programa: 895.250,00

Programa: 802 - APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

43 Atividades - ECA/FMDCA Ações de Assistência a Criança e Adolescente

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

100,000

44 Atividades - ECA/FMDCA Apoio a Maternidade e a Infância

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

10.000,00

0,00

30,000

Município de Espigão Alto do Iguaçu

Página: 10

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 802 - APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

45 Atividade Manutenção do Conselho Tutelar

Produto esperado: Adolescentes Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Menor Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

140.000,00

0,00

120,000

46 Atividade Execução Ações do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

5,000

Total do Programa: 180.000,00

Programa: 901 - PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

47 Atividade Encargos Previdenciários Administração

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:9 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

Servidor/Agente Político Contr

Descrição:

Projeto/Atividade

800.000,00

0,00

320,000

Total do Programa: 800.000,00

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

48 Atividade Atividades de Assistência Médica e Sanitária

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Atendimentos Básicos Ano

Descrição:

Projeto/Atividade

2.223.000,00

0,00

14.000,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

49 Projeto Equipamentos e Veículos Saúde Pública

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Veículo/Equipamento Adquirido

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

1,000

50 Atividade Farmácia Básica

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

500,000

51 Atividade Ações de Vigilância Sanitária

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

100,000

52 Atividade Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

1.000,000

53 Atividade Manutenção de Campanhas de Combate e Prevenção

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Percentagem

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

95,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

54 Atividade Ações do Programa Saúde da Família

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

680.000,00

0,00

1.000,000

55 Atividade Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

290.000,00

0,00

1.000,000

56 Atividade Ações do Programa Saúde Bucal

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

290.000,00

0,00

300,000

57 Atividade Participação Consórcio Intermunicipal SAMU Oeste

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

50,000

Total do Programa: 4.133.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

58 Atividade Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

1.854.000,00

0,00

400,000

59 Atividade Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

550.000,00

0,00

400,000

60 Atividade Manutenção Transporte Escolar

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Transportado

Descrição:

Projeto/Atividade

1.450.000,00

0,00

250,000

61 Atividade Manutenção da Merenda Escolar

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Refeições Dia/Oferecidas

Descrição:

Projeto/Atividade

220.000,00

0,00

520,000

62 Atividade Apoio ao Ensino Superior

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 364 - ENSINO SUPERIOR

Estudante Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

70.000,00

0,00

30,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

63 Atividade Manutenção da Educação Especial

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

15,000

64 Atividade Manutenção Ensino Supletivo

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

10,000

Total do Programa: 4.234.000,00

Programa: 1202 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

65 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

120,000

66 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

450.000,00

0,00

120,000

Total do Programa: 950.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 1301 - CULTURA DO NOSSO POVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

67 Atividade Manutenção da Biblioteca Pública Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

68 Atividade Manutenção Casa da Cultura

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 150.000,00

Programa: 1401 - CIDADANIA GLOBAL DO NOSSO POVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

69 Atividade Apoio a Documentação do Cidadão

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:14 - DIREITOS DA CIDADANIA 422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS

Cidadão Auxiliado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

220,000

Total do Programa: 50.000,00

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

70 Atividade Manutenção e Conservação de Vias Urbanas

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

KM de Via Urbana Conservada

Descrição:

Projeto/Atividade

400.000,00

0,00

10,000

Município de Espigão Alto do Iguaçu
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

71 Atividade Manutenção Coleta de Lixo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Domicílio Servido

Descrição:

Projeto/Atividade

180.000,00

0,00

500,000

72 Atividade Manutenção de Praças, Parques e Paisagismo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Praça/Parque Conservado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

1,000

73 Atividade Manutenção de Cemitérios

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Inumações Realizadas

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

50,000

74 Atividade Manutenção da Iluminação Pública

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Pontos de Iluminação Mantidos

Descrição:

Projeto/Atividade

192.600,00

0,00

150,000

75 Projeto Pavimentação de Vias Urbanas

Produto esperado: Pavimentação de Vias

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

M2 de Ruas Pavimentadas

Descrição:

Projeto/Atividade

140.000,00

0,00

1.000,000

Município de Espigão Alto do Iguaçu
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2019

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

76 Atividade Manutenção Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:16 - HABITAÇÃO 482 - HABITAÇÃO URBANA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

70.000,00

0,00

0,000

93 Atividade Participação Consórcio Municipal da Cantuquiriguaçu

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

12.840,00

0,00

1,000

Total do Programa: 1.085.440,00

Programa: 1701 - SANEAMENTO BÁSICO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

77 Atividade Manutenção das Ações de Saneamento Básico

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

250,000

Total do Programa: 100.000,00

Programa: 1801 - PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

78 Atividade Atividades de Preservação Ambiental

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

Município de Espigão Alto do Iguaçu
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 1801 - PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

79 Atividade - Resíduos Sólidos Manutenção das Atividades da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

0,000

80 Projeto - Resíduos Sólidos Execução de Projetos da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Produto esperado: Aterro Sanitário

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Obras Executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

1,000

Total do Programa: 290.000,00

Programa: 2001 - APOIO AO PRODUTOR RURAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

81 Atividade Apoio ao Produtor Rural

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Produtores Atendidos

Descrição:

Projeto/Atividade

710.000,00

0,00

550,000

82 Atividade Manutenção do Viveiro de Mudas

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Mudas Distribuídas

Descrição:

Projeto/Atividade

80.000,00

0,00

60.000,000

Total do Programa: 790.000,00

Município de Espigão Alto do Iguaçu
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 2201 - MAIS EMPREGO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

83 Atividade Ações de Promoção a Industrialização

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

Empreendimento Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

1,000

84 Atividade Incentivos a Atividades Comerciais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 691 - PROMOÇÃO COMERCIAL

Empreendimento Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

1,000

85 Atividade Cursos de Treinamento e Qualificação do Trabalhador

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:11 - TRABALHO 334 - FOMENTO AO TRABALHO

Trabalhador Treinado/Qualifica

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

20,000

Total do Programa: 100.000,00

Programa: 2601 - PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

86 Atividade Manutenção Rede de Estradas Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Km de Estrada Conservada

Descrição:

Projeto/Atividade

1.192.390,00

0,00

100,000

Total do Programa: 1.192.390,00

Município de Espigão Alto do Iguaçu

Página: 20

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
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2019

Programa: 2701 - APOIO AO ESPORTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

87 Atividade Apoio a Jogos e Eventos Esportivos

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Eventos/Participações Apoiados

Descrição:

Projeto/Atividade

65.000,00

0,00

2,000

88 Atividade Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Pessoas

Descrição:

Projeto/Atividade

65.000,00

0,00

260,000

Total do Programa: 130.000,00

Programa: 2801 - APOIO AO INDIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

89 Atividade Apoio a População Indígena

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 423 - ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS

Indíos Atendidos

Descrição:

Projeto/Atividade

160.000,00

0,00

410,000

Total do Programa: 160.000,00

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

90 Operação Especial Reserva de Contingência

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Percentual s/RCL

Descrição:

Projeto/Atividade

220.000,00

0,00

1,000

Total do Programa: 220.000,00

Total da Unidade: 21.340.080,00

Total do Orgão: 21.340.080,00

Total Geral: 21.340.080,00

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2019

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2020 2021

% RCL % RCL % RCL

Receita Total 0,00523.380.150,8024.432.257,590,00522.833.885,60 21.850.608,2321.340.080,00 20.421.129,19 0,005 100,000 100,000 100,000

Receitas Primárias (I) 0,00523.346.154,3924.396.731,340,00522.800.683,50 21.818.835,8921.309.050,00 20.391.435,41 0,005 99,855 99,855 99,855

Despesa Total 0,00523.380.150,8024.432.257,590,00522.833.885,60 21.850.608,2321.340.080,00 20.421.129,19 0,005 100,000 100,000 100,000

Despesas Primárias (II) 0,00522.853.835,0123.882.257,590,00522.283.885,60 21.324.292,4420.790.080,00 19.894.813,40 0,005 97,423 97,591 97,749

Resultado Primário (III) = (I - II) 0,000492.319,38514.473,750,000516.797,90 494.543,45518.970,00 496.622,01 0,000 2,432 2,263 2,106

Resultado Nominal 0,000172.248,80180.000,000,000200.000,00 191.387,56250.000,00 239.234,45 0,000 1,172 0,876 0,737

Dívida Pública Consolidada 0,0012.870.813,403.000.000,000,0013.200.000,00 3.062.200,963.500.000,00 3.349.282,30 0,001 16,401 14,014 12,279

Dívida Consolidada Líquida 0,0012.583.732,062.700.000,000,0012.900.000,00 2.775.119,623.200.000,00 3.062.200,96 0,001 14,995 12,700 11,051

Receitas Primárias Advindas de PPP (IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesas Primárias Geradas por PPP (V) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Impacto do Saldo das PPP (VI) = (IV - V) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Fonte

1 - A Dívida Consolidada no final do exercício de 2018 está estimada em R$ 3.700.000,00
2 - Inflação projetada de 4,5% anuais para o período de 2019 a 2021 e Crescimento do PIB de 2,50% para 2019 a 2021.
3 - A inflação projetada pelo IPCA é de 4,50% em 2019, 4,50% em 2020 e 4,50% em 2021

Notas Explicativas

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
ANEXO DE METAS FISCAIS

Página: 1 / 1
2019

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

Especificação 2017
%

PIB
%

PIB

Variação

Valor (c) = (b-a) %
(c/a) * 100

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em
2017
(b)RCL

%
RCL

%

Receita Total 17.932.237,87 18.142.445,19 210.207,32 1,1720,004 0,004103,379 104,590

Receitas Primárias (I) 17.873.575,00 17.892.969,10 19.394,10 0,1090,004 0,004103,040 103,152

Despesa Total 17.932.237,87 16.739.338,21 (1.192.899,66) (6,652)0,004 0,004103,379 96,501

Despesas Primárias (II) 17.432.237,87 16.162.462,47 (1.269.775,40) (7,284)0,004 0,004100,496 93,176

Resultado Primário (I-II) 441.337,13 1.730.506,63 1.289.169,50 292,1050,000 0,0002,544 9,976

Resultado Nominal 180.000,00 (474.102,59) (654.102,59) (363,390)0,000 0,0001,038 (2,733)

Dívida Pública Consolidada 2.700.000,00 2.634.768,71 (65.231,29) (2,416)0,001 0,00115,565 15,189

Dívida Consolidada Líquida 2.500.000,00 2.071.738,39 (428.261,61) (17,130)0,001 0,00114,412 11,943

Fonte

Notas Explicativas

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANEXO DE METAS FISCAIS

Página: 1 / 1
2019

AMF - Demonstrativo III (LRF, art.4º, § 2º,inciso II)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20212020%%2017 %2016

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2018 2019

Receita Total 19.290.529,19 17.932.237,87 21.044.000,00 21.340.080,00 22.833.885,60 24.432.257,59(7,04) 17,35 1,41 7,00 7,00

Receitas Primárias (I) 16.335.446,69 17.873.575,00 19.915.000,00 21.309.050,00 22.800.683,50 24.396.731,349,42 11,42 7,00 7,00 7,00

Despesas Total 19.290.529,19 17.932.237,87 21.044.000,00 21.340.080,00 22.833.885,60 24.432.257,59(7,04) 17,35 1,41 7,00 7,00

Despesas Primárias (II) 18.790.529,19 17.432.237,87 20.494.000,00 20.790.080,00 22.283.885,60 23.882.257,59(7,23) 17,56 1,44 7,19 7,17

Resultado Primário (III) = (I)-(II) (2.455.082,50) 441.337,13 (579.000,00) 518.970,00 516.797,90 514.473,75(117,98) (231,19) (189,63) (0,42) (0,45)

Resultado Nominal 150.000,00 180.000,00 (900.000,00) 200.000,00 200.000,00 180.000,0020,00 (600,00) (122,22) 0,00 (10,00)

Dívida Pública Consolidada 3.000.000,00 2.700.000,00 3.600.000,00 3.500.000,00 3.200.000,00 3.000.000,00(10,00) 33,33 (2,78) (8,57) (6,25)

Dívida Consolidada Líquida 2.800.000,00 2.500.000,00 3.500.000,00 3.200.000,00 2.900.000,00 2.700.000,00(10,71) 40,00 (8,57) (9,38) (6,90)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20212020%%2017 %2016

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2018 2019

Receita Total 18.459.836,55 17.160.036,24 20.137.799,04 20.421.129,19 21.850.608,23 23.380.150,80(7,04) 17,35 1,41 7,00 7,00

Receitas Primárias (I) 15.632.006,40 17.103.899,52 19.057.416,27 20.391.435,41 21.818.835,89 23.346.154,399,42 11,42 7,00 7,00 7,00

Despesas Total 18.459.836,55 17.160.036,24 20.137.799,04 20.421.129,19 21.850.608,23 23.380.150,80(7,04) 17,35 1,41 7,00 7,00

Despesas Primárias (II) 17.981.367,65 16.681.567,34 19.611.483,25 19.894.813,40 21.324.292,44 22.853.835,01(7,23) 17,56 1,44 7,19 7,17

Resultado Primário (III) = (I)-(II) (2.349.361,25) 422.332,18 (554.066,98) 496.622,01 494.543,45 492.319,38(117,98) (231,19) (189,63) (0,42) (0,45)

Resultado Nominal 143.540,67 172.248,80 (861.244,02) 191.387,56 191.387,56 172.248,8020,00 (600,00) (122,22) 0,00 (10,00)

Dívida Pública Consolidada 2.870.813,40 2.583.732,06 3.444.976,08 3.349.282,30 3.062.200,96 2.870.813,40(10,00) 33,33 (2,78) (8,57) (6,25)

Dívida Consolidada Líquida 2.679.425,84 2.392.344,50 3.349.282,30 3.062.200,96 2.775.119,62 2.583.732,06(10,71) 40,00 (8,57) (9,37) (6,90)

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %

Patrimônio/Capital 17.074.523,00 100,013.326.352,0015.242.312,00 100,0100,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 17.074.523,00 100,00 15.242.312,00 100,00 13.326.352,00 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte

Notas Explicativas

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANEXO DE METAS FISCAIS

Página: 1 / 1
2019

AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)

Fonte

Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2017(a) 2015(c)2016(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos

DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2017(d) 2016(e) 2015(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos

Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

33.000,00 81.600,00 0,00

0,000,00 0,00

33.000,00

33.000,00

81.600,00

81.600,00

0,00

0,00

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

54.524,00

54.524,00

79.138,00

79.138,00 45.066,00

45.066,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

(64.128,00) (42.604,00) (45.066,00)

0,00 0,00 0,00

54.524,00 79.138,00 45.066,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
ANEXO DE METAS FISCAIS
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AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, § 2º,inciso IV, alínea "a")

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201720162015
 RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdênciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I) + (II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201720162015
 ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

 PREVIDÊNCIA (V) 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (III - VI) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 201720162015
 VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 201720162015
 VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 201720162015
 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 201720162015
 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

 Recursos para Cobertura de Deficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIRETOS DO RPPS 201720162015
 Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

 Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

 Outros Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201720162015
 RECEITA CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens,Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCÁRIAS RPPS - (X) = (VIII = IX) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201720162015
 ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

 PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIII) = (X - XII) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 201720162015
 Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00

 Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00
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EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIAS

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d)=("d"exerc.anterior)+(c)

2019 0,00 0,00 0,00 0,00

2020 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte

Notas Explicativas
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CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2019 2020 2021
COMPENSAÇÃO

1 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

2 0,00COSIP Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

3 0,00IPTU Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

4 0,00ISS Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

5 0,00ITBI Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

6 0,00TAXAS Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

Fonte

Notas Explicativas

TOTAL 0,00 0,00 0,00
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EVENTOS Valor Previsto 2019

1.396.080,00Aumento permanente da receita

0,00(-) Transferências constitucionais

0,00(-) Transferências ao FUNDEB

1.396.080,00Saldo final do aumento permanente de receita (I)

0,00Redução permanente de despesa (II)

1.396.080,00Margem bruta (III) = (I+II)

1.050.000,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

1.050.000,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

346.080,00Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)

Fonte

1 - Aumento Permanente da Receita - Cálculo efetuado se considerando o valor da Receita estimada para 2018/2019
2 - Novas DOCC - Valores destinados a concessão de reajustes de servidores, revisão do Plano de Carreira, aumento vegetativo do Quadro de Servidores e outras despesas já incluídas na despesa
projetada

Notas Explicativas
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CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

1078 5599,990M2 697.736,11Pavimentação de Vias Urbanas 978,32 121.864,14 4.621,67 575.871,97

1094 1.2639,510M2 1.353.675,99Pavimentação e Qualificação de Vias 9.089,07 979.953,73 3.550,44 373.722,26

Fonte

Notas Explicativas
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ART. 12 LRF

CÓDIGO 2016

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2017

ESTIMADA

2018 20202019 2021

PROJETADA

METODOLOGIA DE CÁLCULO

11 580.727,82IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 575.574,29 758.000,00 811.060,00 867.834,19 928.582,54 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2019 a 2021 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

12 161.226,70CONTRIBUIÇÕES 167.565,27 180.000,00 192.600,00 206.082,00 220.507,74 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2019 a 2021 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

13 121.149,70RECEITA PATRIMONIAL 126.143,28 49.000,00 52.430,00 56.100,10 60.027,11 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2019 a 2021 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

16 242.419,19RECEITA DE SERVIÇOS 149.446,63 244.000,00 261.080,00 279.355,60 298.910,50 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2019 a 2021 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

17 16.025.845,95TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.266.521,43 18.713.000,00 20.022.910,00 21.424.513,71 22.924.229,70 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2019 a 2021 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

19 283.164,58OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.944,58 0,00 0,00 0,00 0,00 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os
exercícios projetados.

21 2.469.576,23OPERAÇÕES DE CRÉDITO 103.407,29 1.100.000,00 0,00 0,00 0,00 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os
exercícios projetados.

22 81.600,00ALIENAÇÃO DE BENS 33.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os
exercícios projetados.

24 927.803,74TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 659.842,42 0,00 0,00 0,00 0,00 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os
exercícios projetados.

Fonte

Notas Explicativas
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ARF(LRF, art.4º, § 3º)

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

Descrição DescriçãoValor Valor

Demandas Judiciais 80.000,00 80.000,00Abertura de créditos adicionais com utilização de recursos da Reserva de
Contingência

Outros Passivos Contingentes 80.000,00 80.000,00Abertura de créditos adicionais com utilização de recursos da Reserva de
Contingência

Assistências Diversas 100.000,00 100.000,00Abertura de créditos adicionais a partir do cancelamento de despesas
discricionárias

SUBTOTAL SUBTOTAL260.000,00 260.000,00

PROVIDÊNCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição DescriçãoValor Valor

Frustração de Arrecadação 300.000,00 300.000,00Contenção de despesas discricionárias em valor equivalente

SUBTOTAL SUBTOTAL300.000,00 300.000,00

TOTAL TOTAL560.000,00 560.000,00

Fonte

Notas Explicativas
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EDITAL Nº 017/2018 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2017

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições  legais  e  em  conformidade  com  as  disposições  do  Edital  do  Concurso  Público  nº.
012/2017.

 

CONVOCAR:

1 - O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº.001/2017, para
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital,
munido dos documentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Con-
curso Público N° 012/2017, de 05/07/2017 e do Anexo I do presente edital.

MÉDICO CLÍNICO GERAL
Nome CLASSIFICAÇÃO
ALEXANDRE KAZUO NAKANO 5°

2 – O não comparecimento do candidato com as devidas comprovações dos docu-
mentos elencados no item anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de publicação do presente edital acarretará ao candidato à perda do direito a vaga e conse-
quentemente não nomeação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 06 DE
JULHO DE 2018.

HILARIO CZECHOWSKI
    Prefeito Municipal
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ANEXO I

3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO

3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores:

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;

b) Ter completado 18 (dezoito) anos;

c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares;

d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura;

e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;

f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso;

g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e en-
tidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo
de cargos;

h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato; 

i) Possuir documento oficial de identidade e CPF;

j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal;

k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº
19 e 20;

l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP ( se já cadastrado);

m) Uma foto 3x4;

n) Certidão de casamento (quando casado);

o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes;

p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade;
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 082/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: J. V. COMANN & CIA LTDA - ME.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  PARA  ELABORAÇÃO  DO  PPRA  (PROGRAMA  DE
PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS) CONFORME LEI 9.732, DE 11 DE DEZEMBRO DE
1998.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 03/07/2019.

 

                  
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 070/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: CENTRO OESTE - COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL  PERMANENTE DIVERSOS (BALDE A PEDAL,
ARMARIO,  ARQUIVO,  BALDE/LIXEIRA,  ESTANTE E  MESA DE ESCRITORIO),  COM RECURSOS DA
PROPOSTA Nº 09335.405000/1170-02 DO FUNDO NACIONAL DA SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 3.066,00 (TRÊS MIL E SESSENTA E SEIS REAIS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

CONTRATO Nº: 071/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS/MATERIAL  PERMANENTE  DIVERSOS
(ESFIGMOMANOMETRO  ADULTO,  AUTOCLAVE  HORIZONTAL  DE  MESA,  SUPORTE  DE  SORO,
DETECTOR  FETAL,  OFTALMOSCOPIO,  BALANÇA  ANTROPOMETRICA  INFANTIL,
ESFIGMOMANOMETRO  ODESO,  ESFIGMOMANOMETRO  ADULTO  E  OTOSCOPIO  SIMPLES),  COM
RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1170-02 DO FUNDO NACIONAL DA SAÚDE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR  TOTAL  GLOBAL:  R$  8.569,96  (OITO  MIL  QUINHENTOS  E  SESSENTA  E  NOVE  REAIS  E
NOVENTA E SEIS CENTAVOS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

CONTRATO Nº: 072/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS/MATERIAL  PERMANENTE  DIVERSOS  (AR
CONDICIONADO),  COM  RECURSOS  DA  PROPOSTA  Nº  09335.405000/1170-02  DO  FUNDO
NACIONAL DA SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR  TOTAL  GLOBAL:  R$  8.058,50  (OITO  MIL  E  CINQUENTA  E  OITO  REAIS  E  CINQUENTA
CENTAVOS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

CONTRATO Nº: 073/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: DACON EQUIPAMENTOS EIRELI –ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE DIVERSOS (CADEIRAS, MESA
PARA  IMPRESSORA  E  MESA  PARA  COMPUTADOR),  COM  RECURSOS  DA  PROPOSTA  Nº
09335.405000/1170-02 DO FUNDO NACIONAL DA SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 3.270,20 (TRÊS MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE CENTAVOS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

CONTRATO Nº: 074/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS/MATERIAL  PERMANENTE  DIVERSOS  (VW  GOL),  COM
RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1170-02 DO FUNDO NACIONAL DA SAÚDE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 44.880,00 (QUARENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

CONTRATO Nº: 075/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.

 

                  
 

CONTRATADA: HOSPI BIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS/MATERIAL  PERMANENTE  DIVERSOS  (ESCADA  DOIS
DEGRAUS), COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1170-02 DO FUNDO NACIONAL DA
SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 1.799,98 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E
OITO CENTAVOS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

CONTRATO Nº: 076/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA - ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE DIVERSOS (TELA DE PROJEÇÃO,
NOTEBOOK,  IMPRESSORA  LASER  E  NOBREAK),  COM  RECURSOS  DA  PROPOSTA  Nº
09335.405000/1170-02 DO FUNDO NACIONAL DA SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 8.215,00 (OITO MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

CONTRATO Nº: 077/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - EPP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS/MATERIAL  PERMANENTE  DIVERSOS  (BALANÇA
ANTROPOMETRICA  ADULTO),  COM  RECURSOS  DA  PROPOSTA  Nº  09335.405000/1170-02  DO
FUNDO NACIONAL DA SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

CONTRATO Nº: 078/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: SANIMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE DIVERSOS (DERMATOCOPIO E
LANTERNA  CLINICA),  COM  RECURSOS  DA  PROPOSTA  Nº  09335.405000/1170-02  DO  FUNDO
NACIONAL DA SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 2.897,99 (DOIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA
E NOVE CENTAVOS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

CONTRATO Nº: 079/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: TREND COMERCIAL – EIRELI - EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE DIVERSOS (COMPUTADOR DE
MESA),  COM  RECURSOS  DA  PROPOSTA  Nº  09335.405000/1170-02  DO  FUNDO  NACIONAL  DA
SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 7.680,00 (SETE MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

CONTRATO Nº: 080/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMÁTICA LTDA - EPP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS/MATERIAL  PERMANENTE  DIVERSOS  (PROJETOR
MULTIMIDIA), COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1170-02 DO FUNDO NACIONAL
DA SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 1.818,00 (UM MIL OITOCENTOS E DEZOITO REAIS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

 

                  
 

CONTRATO Nº: 081/2018/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: V.S. COSTA & CIA LTDA - EPP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS/MATERIAL  PERMANENTE  DIVERSOS  (ESTETOSCOPIO
INFANTIL,  ESTETOSCOPIO  ADULTO,  SELADORA  E  BALANÇA  ANTROPOMETRICA  PARA  OBESOS),
COM  RECURSOS  DA  PROPOSTA  Nº  09335.405000/1170-02  DO  FUNDO  NACIONAL  DA  SAÚDE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 4.709,78 (QUATRO MIL SETECENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E OITO
CENTAVOS).
ASSINATURA: 04/07/2018.
VIGÊNCIA: 31/12/2018.

 

DECRETO Nº 041/2018

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento  do  Exercício  de  2018  e  dá  outras
providências.

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 611 de 13 de novembro de 2017. 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta mil reais) na
seguinte dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.304.0007-2032 – Manutenção das Atividades do Bloco de Vigilância
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$150.000,00
Conta Despesa: 1730
Fonte: 00497

Artigo 2º -  Para dar cobertura ao crédito aberto,  no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das
dotações conforme abaixo: 

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios- 15%
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$150.000,00
Conta Despesa: 1440
Fonte: 00000

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

Continua na página 08
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RATIFICAÇÃO

Processo dispensa 033/2018

 Em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores
alterações, eu MARI TEREZINHA DA SILVA, Prefeita Municipal de Goioxim, de conformidade com o Parecer da
Assessoria Jurídica, RATIFICO a Dispensa de Licitação 033/2018 de 06/07/2018. Cujo Objeto é:  Locação de
imóvel localizado na Rua São Sebastião, Centro, n.339 para instalações da secretaria de Esporte, cultura e
lazer.  Adjudico as empresas ,  inscrita no CNPJ , RUA SÃO SEBASTIÃO , 389 CASA -  CEP: 85162000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Goioxim/PR o objeto supra citado. Valor total R$ 10.200,00

Encaminhe–se para publicação e demais providências legais.

Goioxim, 06/07/2018

Mari Terezinha da Silva
Prefeita Municipal

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR

www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ 

 

A empresa abaixo torna público que recebeu junto ao IAP a Renovação de Licença de 
Operação para o empreendimento a seguir especificado: 

EMPRESA: AGROPECUÁRIA NOVA LARANJEIRAS LTDA

CNPJ: 05.785.834/0001-73

ATIVIDADE: ARMAZENAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE AGROTÓXICOS

ENDEREÇO: Rua Santa Catarina, 1701, Sala, Bairro Centro, CEP: 85.350-000

MUNICIPIO: Nova Laranjeiras - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO 

JORDÃO

Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 CMFJ

A  Câmara  Municipal  de  Foz  do  Jordão,  Estado  do  Paraná ,  através
do  seu  Pregoeiro,  torna  público  a  realização  da  l icitação  modalidade
Pregão  Presencial  n.º  01/2018-PMFJ  às  10:00  horas  do  dia  19  de
julho de 2018, nas dependências da Câmara Municipal,  situada a Rua
São Pedro,  186,  fone (42) 3639 1107,  cujo O objeto é o  Registro de
Preços  para  a  aquisição  de  equipamentos  de  informática,  data
show e televisor,  destinados a suprir  as necessidades da Câmara
Municipal.
O  edital  e  seus  anexos  estarão  à  disposição  de  todas  as  empresas
interessadas  e  deverão  ser  retirados  na  sede  da  Câmara  Municipal,
no  endereço  supra  citado,  também  disponível  no  sitio:
http://www.camarafozdojordao.pr.gov.br/ portal  de  transparência.  Contato:  Fone
(042)3639-1107 Degelso Strapazzon

DEGELSO STRAPAZZON
             Pregoeiro 

______________________________________________________________
Rua São Paulo, 295, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107


